
órgão; Prefeitura Munitípal de Aiaçual

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO

DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O CÓRREGO CAIHAUZINHO,

NO BAIRRO CORREDOR, NO MUNICÍPIO DE ARAÇUAÍ-MG, CONFORME AS

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS PROJETOS E DEMAIS DOCUMEMIOS QUE

INTEGRAM ESTE EDITAL DE LICITAÇÃO.

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, DIMENSÃO (110X120X230)CM, LINHA

PADRÃO, CONTENDO UMA (1) PIAAHGIENIZAD LOCAÇÃO DE BANHEIRO

QUÍMICO, DIMENSÃO (U0X120X230)CM, LINHA PADRÃO, CONTENDO

UMA (1) PIA/HIGIENIZADOR DE MÃOS, INCLUSIVE MANUTENÇÃO E

MOBILIZAÇÃO/DESMOBI - LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, DIMENSÃO

(U0X120X230)CM, LINHA PADRÃO, CONTENDO UMA (1) PIAHIGIENIZAD

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, DIMENSÃO (110X120X230)CM, LINHA

PADRÃO, CONTENDO UMA (1) PIA/HIGIENIZADOR DE MÃOS, INCLUSIVE

MANUTENÇÃO E MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO

Data: 08/10/2024 09:00

Objein: Modalidade: Concorrência

SRP: NÃO !

Identificação: 42957-Pref«

Araçuaí-OOloj

Lote/Item: 1/3
Descrição:

Ata: Link Ata ^

Homologação: 14/10/2024 15:

Fonte: app2.1icitardigllaI.conü

Quantidade: 5

Unidade: UND

UF: MG

Valor da Proposta FinalRazão Sodal do FornecedorCNPJ

R$914,9829.827.700/0001-36 Nelson sinraes S iqueira Júnior

●VENCEDOR*

R$923,06Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
Inc.nAn. S-da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n‘14.133)

Órgão:

Objeto:

Data; 11/09/202415:35

Modalidade: Concorrência - Eletrônica

SRP: NÃO

Identificação: 17884412000134-1-000501/2024

Lote/Item: 1/18

Ata: N/A

Homologação: 15/04/202400:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 3

Unidade: MES

UF: MG

município DE ANDRADAS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO EM REGIME DE
EMPREITADA INTEGRAL, COM FORNECIMENTO TOTAL DE MATERIAIS E

MÃO-DE-OBRA, PARA EXECUÇÃO DO MURO DE CONTENÇÃO (ARRIMO) EM
CONCRETO ARMADO NA RUA AIMORÉS, BAIRRO LE/UIDRO PREVATO,

CONTÍGUO A QUADRA ESPORTIVA, NESTE MUNICÍPIO

LOCACAO DE B/VNHEIRO QUÍMICO, DIMENSÃO (110X120X230)CM, LINHA
PADRAO, CONTENDO UMA (1) PIA/HIGIENIZADOR DE MAOS, INCLUSIVE
MANUTENCAO E MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO - SEINFRA-
CODIGO ED-50155 - LOCACAO DE BANHEIRO QUÍMICO, DIMENSÃO

(110X120X230)CM, LINHA PADRAO, CONTENDO UMA (1) PIA/HIGIENIZADOR
DE MAOS, INCLUSIVE MANUTENCAO E MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO -
SEINFRA - CODIGO ED-50155

Descrição:

Valor da Proposta FinalRazão Sodal do FornecedorCNPJ

R$923,0626.832.588/0001-33 LMG MANUTENÇÕES E COMERCIO EM GERAL LTDA
●VENCEDOR*

R$ 918,08Preço (Outros Entes Públicos) 3; Mediana das Propostas Finais
Inc. n Art 5" dam 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

22/04/2024 10:17

Concorrência - Eletrônica

Data:Órgão:

Objeto:

MUNICÍPIO DE AGUA BOA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE
ADEQUAÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA HOSPITALAR, CONFORME
CONVÊNIOS N° 9420981/2024 E 9421125 /2024, FIRMADOS ENTRE A
SECRETARIA ESTADUAL DE GOVERNO (SEGOV) E O MUNICÍPIO DE ÁGUA
BOAMG, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS PROJETOS E
DEMAIS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL DE LICITAÇÃO .

001004 LOCACAO DE BANHEIRO QUÍMICO DIMENSÃO 110X120X230CM
LINHA PADRAOCONTENDO UMA 1PIAHIGIENIZADORDE MAOS
INCLUSIVE MANUTENCAO EMOBILIZACAODESMOBILIZACAO - 001004

LOCACAO DE BANHEIRO QUÍMICO DIMENSÃO 110X120X230CM LINHA
PADRAOCONTENDO UMA 1 PIAHIGIENIZADOR DE MAOS INCLUSIVE
MANUTENCAO EMOBILIZACAODESMOBH.IZACAO

Modalidade;

NÃOSRP:

18085563000195-1-000005/2024Identificação;

Lote/Item: 1/4

Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

24/05/2024 00:00

https://www.gov.br/pncp/pt-br
Descrição;

12

MES

MGUF:

I Relatório gerado no dia 18/10/2024 10:14:17 (IP: 45.162.128.98)
í:, Código Validação: e3blyloFRpl<JDIOtnC6cgXMOL8qAtuYI1ih23sKzacYqHU8nPtm6WA%3d%3d
|: httpJ/www.baricodeprecos.conn.br/CertificadoAutenícidade?token=e3bMoFRpiclDIOtnC6cgXMOL8qAtuYlflh23sKzacYqHU8nPtm6WA%253d%253d 57/60



CNPJ Razão Sodal do Fornecedor

10.764.156/0001-00 CONSTRUTORA CARVAlHO'S & OLIVEIRA'S I.TnA

♦VENCEDOR*

Item 31: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS.

Preço Estimado; R$ 918,71 (un) i Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 918,71 Media dos Preços OLtidos: R$ "’R //

Quantidade Descrição

30 Serviços LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS. Especificação: sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo no ininimo l,lSm de cóm
primento por l,20m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para circulação de ar, trinco indicador “livre/ocupado”, com piso antider
rapaute. (30) UNIDADES

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
Inc. II An. 5” àa IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

Órgão: Prefeitura Municipal de 2\raçuaí

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO
DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O CÓRREGO CALHAUZINHO,
NO BAIRRO CORREDOR, NO MUNICÍPIO DE ARAÇUAÍ-MG, CONFORME AS
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS PROJETOS E DEMAIS DOCUMENTOS QIHI
INTEGRAM ESTE EDITAL DE LICITAÇÃO.

Descrição: LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, DIMENSÃO (110X120X230)CM, LINHA
PADRÃO, CONTENDO UMA (1) PIA/HIGIENIZAD LOCAÇÃO DE BANHEIRO
QUÍMICO, DIMENSÃO (110X120X230)CM, LINHA PADRÃO, CONTENDO
UMA (1) PIAADGIENIZADOR DE MÃOS, INCLUSIVE MANUTENÇÃO E
MOBILIZAÇÃO/DESMOBI - LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, DIMENSÃO
(110X120X230)CM, LINHA PADR.ÃO, CONTENDO UMA(l) PIA/HIGIENIZAD
LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, DIMENSÃO (110X120X230)CM, LINHA
PADRÃO, CONTENDO UMA (1) PIAHIIGIENIZADOR DE MÃOS, INCLUSIVE
MANUTENÇÃO E MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO

R$ 914,98

Data: 08/10/2024 09:00

Modalidade; Concorrência

SRP: NÃO

Identificação: 42957-Prefeimra Municipal de
Araçuaí-0000682024-0000122024

Lote/Iteni: 1/3

Homologação; 14/10/2024 15:32

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesqui.sa

Quantidade: 5

Unidade: UND

UF: MG

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 914,98Nelson simoes Siqueira Júnior29.827.700/0001-36
♦VENCEDOR*

R$ 923,06Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
Inc. llArt 5” da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

Órgão: MUNICÍPIO DF, ANDRADAS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO EM REGIME DE
EMPREITADA INTEGR,AL, COM FORNECIMENTO TOTAL DE MATERLAIS E

MÃO-DE-OBRA, PARA EXECUÇÃO DO MURO DE CONTENÇÃO (ARRIMO) EM
CONCRETO ARMADO NA RUA AIMORÉS, BAIRRO LEANDRO PREVIATO,
CONTÍGUO A QUADRA ESPORTIVA, NESTE MUNICÍPIO

Descrição: LOCACAO DE BANHEIRO QUÍMICO, DIMENSÃO (110X120X230)CM, LINHA
PADRAO, CONTENDO UMA (1) PIAADGIENIZADOR DE MAOS, INCLUSIVE
MANUTENCAO E MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO - SEINFRA-
CODIGO ED-50155 - LOCACAO DE BANHEIRO QUÍMICO, DIMENSÃO

(110X120X230)CM, LINHA PADRAO, CONTENDO UMA (1) PIA/HIGIENIZADOR
DE MAOS, INCLUSIVE M.ANUTENCAO E MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO -
SEINFRA - CODIGO ED-50155

Data: 11/09/2024 15:35

Modalidade; Concorrência - Eleüônica

SRP: NÃO

Identificação; 17884412000134-1-000501/2024

Lote/Item: 1/18

Ata: N/A

Homologação; 15/04/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 3

Unidade: MES

UF: MG

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 923,06LMG MANUTENÇÕES E COMERCIO EM GERAL LTDA26.832.588/0001-33
♦VENCEDOR*

b:
S  Relatório gerado no dia 18/10/202410:14:17 (IP: 45.162.128.98)
í  Código Validação: e3bfyloFRpkJDIOtnCBcgXMOL8qAtuYlfih23sKzacYqHU8nPtm6WA%3d%3d
)  http://wrww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=e3bfy1oFRpkJDIOtnC6cgXMOL8qAtuYlfjh23sKzacYqHU8nPtTn6WA%253d%253d 58/60



Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. n Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n” 14.133)

órgão: MUNICÍPIO DE AGUA BOA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE

ADEQUAÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA HOSPITALAR, CONFORME

CONVÊNIOS N“ 9420981/2024 E 9421125 /2024, FIRMADOS ENTRE A

SECRETARIA ESTADUAL DE GOVERNO (SEGOV) E O MUNICÍPIO DE ÁGUA

BOA/MG, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS PROJETOS E

DEMAIS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL DE LICITAÇÃO .

Descrição: 001004 LOCACAO DE BANHEIRO QUÍMICO DIMENSÃO 110X120X230CM

LINHA PADRAOCONTENDO UMA 1 PIAHIGIENIZADOR DE MAOS

INCLUSIVE MANUTENCAO EMOBILIZACAODESMOBILIZACAO - 001004

LOCACAO DE BANHEIRO QUÍMICO DIMENSÃO 110X120X230CM LINHA

PADRAOCONTENDO UMA 1 PIAHIGIENIZADOR DE MAOS INCLUSIVE

MANUTENCAO EMOBILIZACAODESMOBILIZACAO

Data: 22/0-

Modalidade: Conto:

SRP: NÃO

Identificação: 1808S||

Lotc/Item: 1/4

ncia - EletnTr

Ata: N/A

Homologação: 24/05/2024 00:00 /

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: MES

UF: MG

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 918,0810.764.1,56/0001-00 CONSTRUTORA CARVALHCS & OLIVEIRAS LTDA

‘VENCEDOR*

A

r/oÍí3 dx, sS>or/i
i m

Assinatura

MARCELO DE SOUSA DO VALE 18/10/2024

Relatório gerado no dia 18/10/2024 10:14:17 (IP: 45.162.128.98)
Código Vaiidação: e3bfyloFRpkJDIOtnC6cgXMOL8qAtuYlfih23sKzacYqHU8nPtm6WA%3d%3d
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇAo - o Banco de Preços é
Normalivt

uma solução tecnológica que atende m$p«^Ême!om de pesipisa dii^o^os ei n < eis

jrdâos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Semlo a»sim, por reunir diversas fontes governam mais, complementares e .site*
'■ sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio paan ipie as pesquisas sejam realizad is de forma segin a, ' "

Fontes utilizadas nesta cotação: T

l - Banco Nacional de Compras
https://bnccompras.com/Process/ProcessSearc hPublic?paraml=l

Data: 18/10/2024 09:39:08

Acessar a fonte agm

2 - Bolsa Brasileira de Mercadorias
www.bbmnetlicitacoes.com.br

Data: 18/10/2024 09:51:07

Acessar a fonte agm

3 - Bolsa de Licitações e Leilões
https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?paraml=l

Data: 18/10/2024 09:56:07

Acessar a fonte âgsii

Data: 18/10/2024 09:56:57

Acessar a fonte afliü
4 - Compras MT
cidadao.tce.mtgov.brAicitacao

Data: 18/10/2024 09:16:16

Acessar a fonte aflui
5 - Corapras.gov.br
www.gov.br/compras/pt-br

Data: 18/10/2024 09:10:18

Acessar a fonte ãflü!
6 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0
licitanet.com.br

Data: 18/10/2024 09:09:34

Acessar a fonte aflui
7 - Licitar Digital
app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Data: 18/10/2024 09:36:11

Acessar a fonte aflUi
8 - Portal de Compras Publicas
www.portaldecompraspublicas.com.br

Data: 18/10/2024 09:09:21

Acessar a fonte aflüi
9 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br

Data: 18/10/2024 09:40:14

Acessar a fonte agui
10 - Prefeitura Municipal de Antônio João/MS
web.qualitysistemas.com.br/processos_licitatorios/prefeitura_municipal_de_antomojoao

Data: 18/10/2024 09:56:08

Acessar a fonte agui
11 - Prefeitura Municipal de Coroados/SP
45.225.140.213:5656/transparenda/

Data: 18/10/2024 09:29:55

Acessar a fonte agui
12 - Prefeitura Municipal de Dumont/SP
pmdumont.djp.com.br:8079/transparencia/

Data: 18/10/2024 09:11:54

Acessar a fonte agui
43 - Prefeitura Municipal de Ouroeste/SP
pm.ouroeste.sp.gov.br:8079/transparencia/

Data: 18/10/2024 09:13:30

Acessar a fonte aflUi
14 - Prefeitura Municipal de Santa Lúcia/PR
santaluciapr.equiplano.com.br:7474/transparencia/licitacoes

Data: 18/10/202410:03:21

Acessar a fonte aflUi
15 - SESC BA

egov.paradigmabs.com.br/sescba/Default.aspx;

Data: 18/10/202410:03:31

Acessar a fonte aflUi
16 - Sistema de Logística de Goiás
sislog.go.gov.br/PanelAquisicao

Data: 18/10/2024 09:37:43

Acessar a fonte agfli
17 - Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sid

https://portal. tce.rs.gov.br/aplicpro d/f ?p=50500:3::: NO:::

Relatório gerado no dia 18/10/2024 10:14:17 (IP: 45.162.128.98)
Código Validação: e3bfyloFRpkJDIOtnC6cgXMOL8qAtuYlfjh235KzacYqHU8nPtm6WA%3d%3d
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PREFEITURA

Cestão que Realiza

p^Õlr tESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR/
06.447.833/0001-81

O
V.
O>0

DESPACHO

Ao Senhor

Espedito Firmo de Andrade
Secretário Adjunto de Administração

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a

importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, encaminho os

autos do processo n° 0000000699/2024, Documento de Formalização de Demanda,

Manifestações de Registro de preços juntamente com Estudo Técnico Preliminar com a

escolha da solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), para

elaboração do Termo de Referência. O termo de referência deverá conter requisitos

necessários com todos os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6° e § 1° do

art. 40. da Lei Federal 14.133/21, além das informações adicionais para melhor definição do

objeto

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias.

Pio XII - MA, 21 de outubro de 2024.

Atenciosamente,

RUZ^OLIVEIRA
Seófétário MunicipaJ^ Administração
TEU



PREFBITURA

k.

Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.447.833/0001-81

Ao Senhor
Telson da Cruz de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

DESPACHO

Em resposta a solicitação da Secretaria Municipal de Administração, encaminho em
anexo, os autos do Processo Administrativo 0000000699/2024, onde agora consta o Termo
de Referência solicitado, o mesmo visando Registro de preços para eventual, parcelada e
futura contratação de empresa especializada na promoção, organização e produção de
eventos e festividades no município de Pio XII/MA.

Pio XII/MA em 23 de outubro de 2024.

/ade

Secretário Apjunto de Administração



P/7£FEfTURA

Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.447.833/0001-81

O
IV

%
PAO.|f. >

o

TERMO DE REFERÊNCIA o

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preços para eventual, parcelada  e futura contratação'
especializada na promoção, organização e produção de eventos e festividades nd município
de Pio XII/MA.

esa

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência

foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico

Banco de Preços, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$

3.915.528,69 (três milhões novecentos e quinze mil quinhentos e vinte e oito reais e

sessenta e nove centavos).

ITENS EXCLUSIVOS - Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal
n° 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e
alterações posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil
reais), serão destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS - ME e EM
PRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP

>

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESAS  E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE

VAL. TOTAL R$VAL. UNIT R$UND QTDITEM DESCRIÇÃO
SHOW DE BANDA MUSICAL
OU CANTOR SOLO DE RE

NOME REGIONAL (INFAN
TIL): Especificação: Com atu
ação além dos limites do Esta
do do Maranhão com CD e/ou

DVD gravado, com excelente
repertório variado nos estilos
MPB e/ou sertanejo universitá
rio e/ou forró e/ou poprock,
e/ou samba e/ou pagode e/ou
axé e/ou swingueira. Equipe
de "assistentes de palco" e
músicos, dançarinos, cantores,
guitarra, contrabaixo, bateria,
percussão e teclado.
FECHAMENTO (montagem
e desmontagem):
os mesmos em placas metáli
cas na altura mínima de
2,20 metros, com
e suporte para fixação e sem
pontas de lança, portões
para saídas de emergência,
de no mínimo 4,40 metros de
largura.

sendo

travessa

R$ 33.287,68R$ 16.643,84Serviços 21

R$ 87,50 R$ 1.925,002 Diárias 22

SERVIÇOS DE SISTEMA DE
SONORIZACAO: Especifica
ção: P.A 16. PEQUENO 02
mesas digitais com 48 canais

Serviços R$ 3.852,75 R$ 38.527,503 10

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N CENTRO PIO XII - MA CEP: 65.707-000.
Página 1 de 21



PREFEITURA

Cestão que fleatUa

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.447.833/0001-81

Bi
de entrada, equalização para-
métrica, compressor, Gate por
canal, 24 canais de saída com
equalizador gráfico de 31 ban
das por canal, 2 fontes de ali
mentação; Sistema de Sonori
zação, composto por 9 caixas
tree- way por lado , cobertura
vertical de 10 graus, horizontal
de 120 graus, sistema de
bumper para elevação do sis
tema ou acessórios para traba
lhar em Ground Stacked, 12
caixas de sub Grave com 2

falantes de 18" cada , por lado;
02 Sistema de amplificação
com 4 racks de potência com 4
amplificadores classe D , com
no mínimo 2400 watts RMS

por canal em 2 Omhs; 01 pro
cessador digital com 4 entra
das e 8 saídas; Software de
gerenciamento do sistema
através de Tablet ou computa
dor; 01 multicabo de 48 canais
de entrada, transformador de
fase por canal com compri
mento mínimo de 60 metros;
01 multicabo de sinal de 12. A

montagem deverá estar con
cluída com no mínimo 06 (seis)
horas antes do início do evento
e deverá estar incluso no valor.
0 transporte e instalação do
mesmo.
TRIO ELETRlCO MEDIO

PORTE- Aproximadamente de
06m a 12m de comprimento,
2m a 4m de largura, 1,90m a
4,50 altura (sem cobertura)
Equipamentos periféricos ou
similares, 01 Console mínimo
24 canais, 02 CDJ/com entra
da para pen drive, 01 Mixer, 01
Notebook, 04 Microfones, Am
plificador para instrumentos
(teclado, baixo, guitarra e/ou
percussão)
TRIO ELETRlCO GRANDE

PORTE- Aproximadamente de
18m a 25m de comprimento,
3m a 5m de largura, 3m a
4,50m altura, Equipamentos
periféricos ou similares, 01
Console mínimo 32canais, 02
CDJ/com entrada para pen
drive 01 Mixer, 01 Notebook,

R$ 46.310,20R$ 11.577,55Serviços 44

R$ 74.400,00R$ 18.600,00Serviços 45
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05 Microfones, Amplificador
para instrumentos (teclado,
baixo, guitarra e/ou percus-
são).
SERVIÇO DE LOCAÇAO DE
PALCO MEDIO: Especifica
ção: 10x06m, Descrição: Pres
tação de Serviço em Locação
com Montagem e desmonta-
gem de palco medindo 10 me
tros de frente e 06 metros de

profundidade, estrutura para
P.A. Fly e plataforma para ba-
teria (praticável medindo no
mínimo 2x1x0,50m) com co
bertura em Box truss de duro

alumínio forma de duas águas,
piso do palco em estrutura me
tálica com compensado de
20mm na cor preta, altura do
solo no mínimo 1,20m e máxi
ma de até 2,00m. Housemix
para mesas de P.A. e Monitor ,
medindo no mínimo 4x4m, tipo
tenda cada, escada de acesso.
A montagem deverá estar con
cluída com no mínimo 06 (seis)
horas antes do início do evento
e deverá estar incluso no valor,
0 transporte e instalação do
mesmo.

R$ 9.809,54 R$ 39.238,16Serviços 46

TENDA 10,00x10,OOm pirami-
dal em estrutura metálica tubu
lar industrial com tratamento

antiferruginoso (galvanização)
medindo 10,00 m x 10,00 m,
com altura de 3,OOm, cobertura
e  fechamentos laterais com

lona em pvc c alambrado, com
reforço em poliéster imper
meável, antichama e anti-
mofo, vulcanizada em alta
temperatura, na cor branca
reforçada com material de
maior espessura nos pontos
de tensionamento.

R$ 64.772,88R$2.698,87Serviços 247

TENDA 08,00x08,00m pirami-
dal em estrutura metálica tubu
lar industrial com tratamento

antiferruginoso (galvanização)
medindo 08,00 m x 08,00 m,
com altura de 3,OOm, cobertura
e  fechamentos laterais com

lona em pvc calambrado, com
reforço em poliéster imper
meável, antichama e anti-
mofo, vulcanizada em alta

R$ 47.158,00R$ 1.387,00Serviços 348
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temperatura, na cor branca
reforçada com material de

maior espessura nos pontos
de tensionamento.

TENDA 06,00x06,OOm pirami-
dal em estrutura metálica tubu
lar industrial com tratamento

antiferruginoso (galvanização)
medindo 06,00 m x 06,00 m,
com altura de 3,OOm, cobertura
e  fechamentos laterais com

lona em pvc calambrado, com
reforço em polléster imper
meável, antichama e antl-
mofo, vulcanizada em alta

temperatura, na cor branca
reforçada com material de
maior espessura nos pontos
de tensionamento.

9 Serviços 20 R$ 1,661,58 R$ 33,231,60

Fornecimento de Hospeda

gem para as atrações musi
cais.

R$ 11.295,0010 Serviços 50 R$ 225,90

PUBLiCIDADE- CARROS DE
R$ 130,17 R$4.555,9511 Diárias 35

SOM

DICiPLINADOR DE FERRO:

grade de isolamento tubular,
material: aço tubular 1

R$ 13.855,00Serviços 250 R$ 55,4212
- galvanizado à fogo

medidas: 2,00 x 1,20 m (com-
primento x altura).

1/2'

Decoração Junina - Serviços
decoração personalizada em
espaços diversos utilizando
100 metros de malhas decora¬

tivas em chitão diversas cores,

20 peças de materiais artesa-
nais confeccionados em pa
lhas naturais (cestos, chapéus
e etc), 30 balões Decorativos;
50 metros de tecido juta, Ser
viços de ornamentação a se
rem realizados em vias e es

paços públicos prevendo a
produção de alegorias utilizan
do 100 quilos de bandeirolas
confeccionadas em material

plástico colorido (Azul, branco,
vermelho, verde, amarelo -

20cm de largura e 30cm de
altura), afixados em 25 quilos
de plástico fitilho e Madeira
legal Formato barrote (bambu
de 5 metros de altura), confec
ção e recuperação de 10 pe
ças artesanais diversas em
Madeirite Naval e outros mate-

riais alegóricos de pequeno e

R$ 46.333,34Serviços 2 R$ 23.166,6713

.1./

*:
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grande porte com montagem e
desmontagem conforme de
manda da Contratante. Con

fecção de 20 barracas com
estruturas de madeiras e co-

bertas de palhas.
Decoração Natalina e Réveil-
lon - Serviços decoração per
sonalizada em espaços diver
sos utilizando ornamentações
compatíveis com a estrutura
de uma decoração municipal,
50 Bolas natalinas de acrílico,
com 30cm de diâmetro, 60
Bolas natalinas de acrílico com
50cm de diâmetro e 70 Bolas
natalinas de acrílico com 80cm

de diâmetro; 40 Laços Natali
nos de tecidos nos tamanhos

50cm; 10 Laços Natalinos de
tecidos no tamanho de 1M, e 2
Laços Natalinos de tecidos no
tamanho de 1,5m; 100 metros
de Mangueira de LED; 100
Pisca-pisca; 2 Papai Noel no
tamanho de 2M de altura, 30
Guirlanda no tamanho de 0.50
cm de diâmetro, 30 Guirlandas
no tamanho de 1M; 30 Sino de
natal nos tamanhos 0,50cm,
30 Sino de natal no tamanho

de 1M, 30Spray colorido; 20
Estrelas natalinas no tamanho
de 1M; 01 PLACA "FELIZ NA
TAL" e 01 PLACA “ FELIZ
ANO NOVO” MEDINDO 2,0M
DE ALTURA X 5M DE LAR
GURA, COM LETREIROS
FRENTE E VERSO. CON
FECCIONADO EM LONA
PLÁSTICA ILUMINADA COM

8 REFLETORES (LÂMPADAS
DE LED 35WATS CADA).
LOCAÇAO DE BANHEIROS
QUÍMICOS. Especificação;
sanitários portáteis, fabricados
em poliestireno, medindo no
mínimo 1,15m de comprimento
por 1,20m de longarina, 2,30m
de altura, com aresta superior
para circulação de ar, trinco
indicador “livre/ocupado”, com
piso antiderrapante. Compre
endendo proporcionalmente
entre masculino, feminino e
portadores de necessidades
especiais. (30) UNIDADES

R$ 60.164,80R$ 30.082.40Serviços 214

R$ 25.723,88R$918,71Serviços 2815

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N CENTRO PIO XII - MA CEP: 65.707-000.
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LOCAÇAO DE BANHEIROS
QUÍMICOS,
sanitários portáteis, fabricados
em poliestireno, medindo no
mínimo 1,15m de comprimento
por 1,20m de longarina, 2,30m
de altura, com aresta superior
para circulação de ar, trinco
indicador “livre/ocupado”, com
piso antiderrapante. (30) UNI
DADES.

Especificação:

16 Serviços 30 R$918,71 R$ 27.561,30

VAL. TOTAL R$VAL. UNIT. R$UND QTDDESCRIÇÃOITEM
SHOW DE BANDA MUSICAL

REGIONAL: Especificação:
Com atuação dentro dos li
mites do Estado do Mara
nhão com/sem CD e/ou DVD

gravado, com excelente reper
tório variado nos estilos axé

e/ou sertanejo universitário
e/ou forró e/ou pop rock e/ou
samba e/ou pagode e/ou inter
nacional. Equipe de "assisten
tes de palco" e músicos, dan
çarinos, cantores, guitarra,
contrabaixo, bateria, percus
são e teclado. 

R$ 341.988,48R$21.374,28Serviços 1617

SHOW DE BANDA MUSICAL
OU CANTOR SOLO LOCAL:

Especificação: Com atuação
dentro dos limites do Estado
do Maranhão com/Sem CD

e/ou DVD gravado, com exce
lente repertório variado nos
estilos axé e/ou sertanejo uni
versitário e/ou forró e/ou po-
prock e/ou samba e/ou pagode
e/ou internacional. Equipe de
"assistentes de palco" e músi
cos, dançarinos, cantores, gui
tarra, contrabaixo, bateria, per
cussão e teclado.

R$ 123.458,50R$ 5.611,75Serviços 2218

SHOW DE BANDA MUSICAL
OU CANTOR SOLO DE RE
NOME NACIONAL: Especifi
cação: Com atuação além dos
limites do Estado do Maranhão
com CD e/ou DVD gravado,
com excelente repertório vari
ado nos estilos MPB e/ou ser

tanejo universitário e/ou forró
e/ou poprock, e/ou samba e/ou
pagode e/ou axé e/ou swin-
gueira. Equipe de "assistentes
de palco" e músicos, dançari-
nos, cantores, guitarra, contra-

R$ 1.153.600,00R$ 144.200,00Serviços 819
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baixo, bateria, percussão e
teclado.

RU

SHOW DE BANDA MUSICAL
OU CANTOR SOLO DE RE
NOME REGIONAL GOSPEL:

Especificação: Com atuação
além dos limites do Estado do
Maranhão com CD e/ou DVD

gravado, com excelente reper
tório variado no estilo gospel.
Equipe de "assistentes de pal
co" e músicos, cantores, e
demais instrumentos musicais.

20 Serviços 4 R$ 35.166,67 R$ 140.666,68

SHOW DE DANÇAS/BLOCOS
CARNAVALESCOS: grupos
artístico-culturais locais, regio
nais que desenvolvam ativi
dades na área da dança e mú
sica, incentivando o folclore e
a arte popular.

SHÇW DE GRUPOS FOL
CLÓRICOS: grupos artístico-
culturais locais, regionais que
desenvolvam atividades na

área da dança e música, in
centivando 0 folclore e a arte

popular tais como. Quadrilhas
Juninas, Bumba Boi de Or-
questra e Matraca.
SERVIÇOS DE SISTEMA DE
SONORIZACAO: Especifica
ção: P.A 48. GRANDE- 02
mesas digitais com 48 canais
de entrada, equalização para-
métrica, compressor, Gate por
canal, 24 canais de saída com
equalizador gráfico de 31 ban
das por canal, 2 fontes de ali
mentação; Sistema de Sonori
zação, composto por 9 caixas
tree- way por lado , cobertura
vertical de 10 graus, horizontal
de 120 graus, sistema de
bumper para elevação do sis
tema ou acessórios para traba
lhar em GroundStacked , 12
caixas de sub Grave com 2
falantes de 18" cada , por lado;
02 Sistema de amplificação
com 4 racks de potência com 4
amplificadores classe D , com
no mínimo 2400 watts RMS

por canal em 2 Omhs; 01 pro
cessador digital com 4 entra
das e 8 saídas; Software de
gerenciamento do sistema
através de Tablet ou computa-

R$ 90.666,64Serviços 8 R$ 11.333,3321

R$ 105.170,8010 R$ 10.517,08Serviços22

R$ 305.671,96R$ 13.894,18Diárias 2223

r

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N CENTRO PIO XII - MA CEP: 65.707-000.
Página 7 de 21



PREFEiTURA

Cestâo que Realiza

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.447.833/0001-81

dor; 01 multicabo de 48 canais
de entrada, transformador de
fase por canal com compri
mento mínimo de 60 metros;
01 multicabo de sinal de 12. A

montagem deverá estar con
cluída com no mínimo 06 (seis)
horas antes do início do evento

e deverá estar incluso no valor,
0 transporte e instalação do
mesmo.

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE
PALCO GRANDE : Especifi
cação: 12x08m, Descrição:
Prestação de Serviço em Lo
cação com Montagem e des-
montagem de palco medindo
12 metros de frente e 08 me

tros de profundidade, estrutura
para P.A. Fly e plataforma para
bateria (praticável medindo no
mínimo 2x1x0,50m) com co
bertura em Box truss de duro

alumínio forma de duas águas,
piso do palco em estrutura me
tálica com compensado de
20mm na cor preta, altura do
solo no mínimo 1,20m e máxi
ma de até 2,00m. Housemix
para mesas de P.A. e Monitor ,
medindo no mínimo 4x4m, tipo
tenda cada, escada de acesso.
A montagem deverá estar con
cluída com no mínimo 06 (seis)
horas antes do inicio do evento
e deverá estar incluso no valor,
0 transporte e instalação do
mesmo.

R$ 195.084,00R$ 10.838,00Diárias 1824

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE
GRUPO GERADOR: Especifi
cação: Gerador de no mínimo,
NI80 KVA silenciado. A mon

tagem deverá estar concluída
com no mínimo 06 (seis) horas
antes do início do evento e
deverá estar incluso no valor, o
transporte e instalação do
mesmo.

R$ 87.780,00R$ 3.657,50Serviços 2425

SERVIÇOS DE SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO: Especificação:
01 mesa computadorizada
2048 canais; 24 canais de
dimmer montados em Rack de

4.000 watts por canal; 01 Am
plificador de Sinal DMX de 8
vias; 48 refletores Par 64 com
Filtros Rosco cores diversas;

R$ 166.310,40R$6.929,60Diárias 2426

/I
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IC7T08 refletores Elipsoidais; 04
refletores minibrutts com 6

lâmpadas DWE 650 watts; 02
canhões seguidores 1200
watts; 40 metros de Q 30 em
alumínio especial; 04 corner Q
30 ;06 talhas de 1 tonelada,
elevação de 8 metros com
manilhas e cintas; 02 máqui
nas de fumaça DMX; Sistema
de intercon com 3 pontos.
CAMAROTE: Camarote 01
1 metro de altura, reves-

em compensado de
mm, montado

estrutura metálica de tubo gal
vanizado de 11/2 polegadas
em chapa com espessura de
3,00mm (patente 4830), cober
to com toldos vinilicos semi-

tido
12 em

tensionados com dimensões

de 12 metros de comprimen-
6,00 metros

profundidade, dotados
estrutura metálica

to por
de
de

formato piramidal,
com painéis de fundo e
laterais em osb ou compen
sado de 12 mm, divisó
rias na altura 1,10 metros
em barrotes em compen¬
sado nas duas faces, pintados
na cor a definir, fechamen
to de altura de 2,20 metros
executado em chapa metálica
pintada com tinta látex em
cor a ser definida, piso com
posto por módulos estrutura
dos em aço 1045 e forrados
em compensado de 12 mm
com sobre piso em osb: ou
compensado
revestido

em

de 15mm,
com carpete

R$ 80.181,84R$ 10.022,73Serviços 827

com cor a ser definida,
pintura em tinta pvc, látex,
cor a ser definida, duas esca
das de acesso e uma

rampa com largura de 2,00
metros no mínimo e incli

nação de no máximo 15°
(quinze graus).
PAINEL DE LED: Painel de

Led 4x3 de alta definição (re
solução P06 - 1,00x0,50 cm
cada placa.
SHOW PIROTÉCNICO

R$ 7.603,51 R$ 136.863,18Serviços 1828

R$ 193.288,02Serviços
Diárias

R$ 32.214,6729 6
R$ 90.725,60SERVIÇOS DE SEGURANÇA: 680 R$ 133,4230
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Especificação:
desarmados,
treinados para garantir a segu-
rança dos brincantes.

Seguranças
uniformizados

Decoração Tipo Temática -
Serviços de ornamentação
temática e cultural a serem

realizados em espaços e vias
públicas compreendendo a
produção e/ou recuperação de
01 peça artesanal confeccio
nado em Madeirite Naval, com
pintura cores diversas, produ
ção de 01 peça em palha natu
ral e outros materiais (alegori
as, luminárias e peças congê
neres) de pequeno e grande
porte com montagem e des-
montagem conforme demanda
da Contratante.

31 Serviços R$ 22.622,05 R$ 135.732,306

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10
anos, na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente
mais vantajosa para o Município de PIO XII/MA, tendo em vista que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Administração.
3.2. O SERVIÇO é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual
mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á

vigência da contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justi
ficativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

4.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto Municipal n° 007/2024.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.
5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido
PCA está sendo elaborado pelo órgão.
5.3. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas através de Documento de
Formalização de Demanda e Manifestações de Intenção de Registro de Preços realizados
pelas Secretarias requisitantes.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
7.1. Sustentabilidade

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N CENTRO PIO XII - MA CEP: 65.707-000.
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7.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em t^^co^í
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
7.2. Exigência de carta de solidariedade
7.2.1. Não se aplica a este objeto.
7.3. Subcontratação
7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

:ffico /

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. Condições de Entrega
8.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 5 (cinco) dias, contados do(a) recebimento da
ordem de serviços.
8.1.11. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comuni
car as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para
que quaiquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.
8.2. Local de execução dos serviços
8.2.1. Os serviços deverão ser efetivados nos endereços indicados pela Secretaria Requisi-
tante, ou pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA no endereço: RUA SENADOR VITORINO
FREIRE S/N CENTRO PIO XII - MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira,
das 8:00h às 13:00h, horário local.
8.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato
8.3.1, Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido
às características do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas conse
quências de sua inexecução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-
grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anota
das tais circunstâncias mediantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de pro
vidências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos me
canismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
9.6. Preposto
9.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da exe
cução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do
objeto contratado.
9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente,  a indicação ou a manu
tenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o
exercício da atividade.
9.7. Fiscalização
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
contrato da Prefeitura Municipal de PIO XII/MA.

8.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N CENTRO PIO XII - MA CEP: 65.707-000.
Página 11 de 21



PREFEITURA

Cestâo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.447.833/0001-81

9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resü
para a Administração.
9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor
rências relacionadas á execução do contrato, com  a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifica
ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que ado
te as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas á tempestiva renovação ou á prorrogação
contratual.
9.7.8, O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contra
tada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perti
nentes, caso necessário.
9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato
9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviços, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas á verificação
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Ad
ministração.
9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, in
formando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competên-

9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis
trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comis
são de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a conse
cução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

cia.
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9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao sè
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimeiSsiÕrTado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. '

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento

10.1.1. Os Serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da execu
ção, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) respon
sável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na pro
posta.
10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebi
mento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Re
ferência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O atesto definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebi
mento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade dos serviços prestados e consequente aceitação me
diante termo detalhado.

10.1.4. O prazo para o atesto definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comuni
cando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pe
la Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado pa
ra os fins do atesto definitivo.
10.1.7. O atesto provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

10.2. Liquidação
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
nos termos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.
10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou ins
trumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e es
senciais do documento, tais como:
10.2.2.1. 0 prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;
10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
10.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato;
10.2.2.5. o valor a pagar; e
10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.2.3. Flavendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalen
te, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem õnus ao contratante;
10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-,
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«UBtelCA
consulta aline ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediaht^

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n
2021.

10.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contra
tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto á existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o re
cebimento de seus créditos.

10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmen
te, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situa-

de

çao.

10.3. Prazo de pagamento
10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento de
finitivo do serviço, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTFRATADA.

10.4. Forma de pagamento
10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fis
cal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Or
dem de serviços e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazen
da Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e á Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB
n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do do
micílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município;
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apre
sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o
fornecedor apresentar em sua proposta.
10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou trans
ferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Defini
tivo, emitido pela Secretaria Requisitante.
10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria
Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.
10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar tam
bém juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referen
te a última competência.
10.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o
art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.
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10.4.6. o pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimè
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos  à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante  a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos morató-
rios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efeti
vo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP
Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamen¬
to;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):
11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou
privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços da
mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.
11.1,2. Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU
competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;
11.1.3. Prova de inscrição ou registro dos responsáveis técnico (engenheiro civil e eletricista)
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho
Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada
com 0 objeto;
11.1.4.

or na área de engenharia elétrica e civil da empresa, devidamente reconhecido pela entida
de competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica com o res
pectivo acervo averbado pelo CR EA, que comprove (m) ter o (s) citado profissional (is), exe
cutado serviços de engenharia de características técnicas compatível com a do objeto; (exi
gência: engenheiro civil para os itens: palco, camarote, camarim, arquibancada e asseme
lhados e engenheiro elétrico para os itens: sonorização, iluminação, gerador e assemelha-

Apresentar comprovação da licitante de possuir profissional (ais) de nível superi-

dos
O vínculo do responsável técnico - com a empresa, poderá ser comprovado do11.1.5.

seguinte modo:
11.1.5.1,
da "ficha ou livro de registro de empregado" devidamente autenticada em cartório,
11.1,5.2
Contrato social e aditivos, se houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial.

Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através d

Se sócio, comprovando-se a participação societária através de c

e cópia

ópia dq

i rí
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Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviçor~vi§erte^a
data de abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da
licitante junto ao CREA, ou através de ART de cargo e função ou através de declaração de
contratação futura com a devida anuência do profissional.

11.16.
nado "CADASTUR - Sistema de Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos e Pro
fissionais do Turismo", Prestador de infraestrutura de apoio para eventos e organizadora
de eventos nos termos da Lei Federai n°. 11.771, de 17 de setembro de 2008, Decreto
Federal n°. 7.381, de dezembro de 2010 e Portaria n°. 130, de 28 de julho de 2011 do
MTUR.

11.1.5.3.

Comprovação de Cadastro no Ministério do Turismo, no Programa denomi-

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
12.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência da

prestação dos serviços com previsão de serem de forma parcelados conforme a

necessidade, visando minimizar os riscos da não realização dos eventos e reduzir os custos

necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a

evolução significativa do planejamento das atividades da Administração Pública. Ademais, a

opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável,

pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da

existência de facultatividade na contratação do SERVIÇOS do objeto licitado, sendo assim,

a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo

flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. Nesse

sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em

razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a

necessidade dos serviços demandados, levando em consideração o desgaste natural. Outro

ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o
atendimento imediato da demanda.

12.2 Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços
12.2.1 Flomologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s)
licitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão)
firmar a contratação no prazo instituído no subítem 12.2.1.1, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.
12.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão)  o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos
para assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão
Gerenciador.

12.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada,
apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.

12.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço

12.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, prorrogável por igual período.
12.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada á:
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a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscàti
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTF^TADA;
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso
para a Administração;
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação
de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
12.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços.
12.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil
subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP
e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21.
12.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção
das obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR
PREÇO “POR ITEM”.
13.2. Não há óbice quanto á adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
14.1. Por se tratar de um processo por sistema de registro de preços as despesas ocorrerão
por conta das dotações orçamentárias solicitadas  a tempo da formalização dos contratos
administrativos.

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão
ser previstas no Edital e Contrato:
15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
15.1.3. Aplicar á CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;
15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a exe
cução do objeto;
15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CON
TRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do SERVIÇOS
contratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:
15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Refe
rência;
15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgen
te em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos ne
cessários;
15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;
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15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dc
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; \
15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a telíceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscali
zação ou 0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Docu
mento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor cor
respondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convo
catório e do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obriga
ções por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licita
ção;
15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON
TRATANTE para pagamento;
15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem
anuência da Prefeitura Municipal de PIO XII/MA;
15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA;
15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato obedecerá ás condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará
vinculado integralmente á este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa lici
tante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de
Referência.
16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contra
to, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebra
ção do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando soli
citado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.
16.2.1. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sis
tema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal n°
007/2024.
16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez. por igual período, por solicita
ção justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;
16.3.2. A contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus ane
xos;
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar;
tiaos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previs
tos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. /

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N CENTRO PIO XII - MA CEP: 65.707-000.
Página 18 de 21



PREFEfTUffA

/
S

Gestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.447.833/0001-81

>
O o
Ü

o

rubi

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida
das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deve
rão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assi
natura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o dis
posto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.
16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere  o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
17.1.1. deixar de entregara documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; ̂
17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instru
mento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de
claração falsa durante a licitação
17.1.5. fraudara licitação
17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em espe
cial quando:
17.1.6.1. agirem conluio ou em desconformidade com a lei;
17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
17.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia de
fesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das res
ponsabilidades civil e criminal:
17.2.1. advertência;
17.2.2. multa;
17.2.3. impedimento de licitar e contratar e
17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moti-

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
17.3.2. as peculiaridades do caso concreto
17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

mípro

vos
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17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confoi
e orientações dos órgãos de controle.
17.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
17.4,1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato
licitado.
17.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato
licitado.
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penali
dade de multa.
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor
rência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbi
to da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para lici
tar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como
pelas infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de pena
lidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observa
rá o prazo previsto no art. 156, ^5°, da Lei n.° 14.133/2021.
17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, ca
racterizará 0 descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades e á
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licita
ção, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.
17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitan
te ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inti
mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de ad
vertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.
17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de de
claração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.
17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida atê que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR E FORMA DE EXECUÇÃO
18.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

Rübrjca

no
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lo de LIC18.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedirrí ___
ÇÂO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do cntèriÕ de jul
gamento pelo MENOR PREÇO. '

18.2. Forma de EXECUÇÃO.
18.2.1. Prestar os serviços solicitados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a con
tar do recebimento da solicitação do Secretário Municipal de Cultura. Em até 24 (vinte e
quatro) horas após abertura do chamado a licitante vencedora deverá fazer uma relação dos
serviços necessárias para a realização dos eventos e repassar ao setor de Compras do Mu
nicípio para os devidos encaminhamentos.

18.3. Exigências de habilitação.
18.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regu
lamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alte
rações, exigindo principalmente documentação relativa a:
18.3.1.1. Habilitação jurídica;
18.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
18.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;
18.1.1.4. Qualificação econõmico-financeira;
18.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021,
aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 006/2024, Decreto
Municipal 007/2024, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.
19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.

PIO XII/MA, em 23 de outubro de 2024.

leditc^
Secretário Adjunto de Administração
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RU ICA

TEMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIÃ

Pelo presente, após análise do Termo de Referência, e considerando os
elementos nele contido, capazes de propiciar as diretrizes da contratação, para atender às
necessidades do Município de PIO XII/MA, APROVO o presente TR com vistas à realização
de procedimento de Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de
empresa especializada na promoção, organização e produção de eventos e festividades no
município de Pio XII/MA.

PIO XII - MA, 24 de outubro de 2024.

Atenciosa!

CRU;?miVEIRA
Secretáríó MunicipaMe Administração

TELS'
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RUBF ICA

AUTORIZAÇAO PARA REALIZAÇAO DE LICITAÇAO

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 01 de outubro de 2024, com vistas ao

Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa especializada

na promoção, organização e produção de eventos e festividades no município de Pio
XII/MA.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições

que me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por

Pregão, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

Pio Xll/MA, 24 de outubro de^ô24:'^

y/y

oã Cruz^^íveira
Secfetaria Municipal die^dministração
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Portaria n° 004/2021

Pio XII (MA), 01 dejaaèiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão, AURÉLIO

PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do

Município de Pio XII/MA,

RESOLVE;

Ari r- Nomear TELSON DA CRUZ OLIVEIRA, RG n“ 014Sd3072I^2,
CPF n® 938.122.053-00, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO
DE ADMINISTRAÇÃO, cora lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio Xn,
Estado do Maranhão, conforme Lei Muiücipal n® 015/2005;

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de síua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do
asês de janeiro de 2021.

lÃO P

Prefeito Municipal de Pio XII/MA

ÃUl :IRA DE SOUSA

Rua Senador Vitoriuo Freire, s/ii° - Centro - Ko XII (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ n® 06.447.833/0001-81
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Código identificador: c79bSblelB7ff4Sabbf598269Íaelfba ^ PAOJ N»

O PREEEITO MlINICIPAI, DE PlOgOl, Estado do Maranhã*.
AUHÉUO PEREIHA DE SOUSAArfá uso d© suad atribuiçõá?
legais que lhe confere a Lei Orgl^ca do Mualqípio de PlOy
Xn/MA

>
O

RUBRICA
PORTARIA N“ 001/2021

O PREFErrO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XIl/MA,

RESOLVE:

Alt. l»- Nomear FRANGISCA ALVES COSTA DE OUVEIRA,
RG n« 411911, CPF ns 205.620.473-87, para ocupar  o cargo
de provimento èm Comissão de SECRETÁRIA DE
PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO, com lotação na
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO,
parta da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio
yn, Estado do Maianhio, conforme Lei Municipal a® 015/2005;

Alt 2<^ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPBA-SE.

GaJhiaete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1«- Nomear ELISIÁRIO SOUSA OLIVEIRA. RG n«
059411132016-3, CPF n» 226.141.333-33, para ocupar o
cargo de proviiaento em Comissão da CHEFE DE GABINETE,
com lotação no GABINETE DO PREFEITO, pari® àz Estrutura
Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do
Maranhão, conforme Lei Municipal n« 015/2005:

Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao piiipeiro dia do mês de janeiro de 2021.

?

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XH/MA

Publicado pan EUSlÂBIO m SOUSA OUVEIRA
Código identificador: 876ce46857d9f48921fià5n3tcblb4d

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipai de Pio XH/MA

Publicado por; EUSIÃRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador: 6d8d0e93bdlaS988B824a9274609fl}0b PORTARIA N” 004/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE HO XH, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
MIMA. (

PORTARIA N* 002/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XB, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
■XIl/MA.

RESOLVE:

Art. 1®- Nomear TELSON DA CRUZ OLIVEIRA, RG n®
014863072000-2, CPF n® 938.122.033-00, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL
DB ADMINISTRAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do
Poder Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal n» 015/2005;

RESOLVE:

Art. l»- Nomear FRANCISCO FABILSON BOGEA
PORTELA, RG n“ 0260896620030, CPF n»
031.530,053-11, para ocupar o cargo de provimento em.
Comissão de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, conl
lotação na PROCURADORIA DO MUNICÍPIO, parte ôa.
Estrutura Administratíva do Poder Executivo de Pio XII, Estado
do Maranhão, conforme Lei Municipal n« 015/2005; /

Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas es disposições em contrário.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.Art. 2»- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubíicaçid>
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio X3I, Estado do
Maxunbâo, ao piimelro dia do mês de janeiro de 2021.PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

IGabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021. AURÉLIO PEKEmA JOE SOUSA

Prefeito Municipai de Ko XEPMA

Publicado por: EUSlÁmO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador: d0d8daQdlç0ef7deca079dcal 78714a0

AUHÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipai de Pio XH/MA

Publicado por: EUSIÁRIO DB SOUSA OUVEIRA
Código identificador. 6afd6b3a7Sb3d4ae078B7S7639064489 PORTARIA N“ 005/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XIL Estado do Maranhão.

-h.--
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TERMO DE AUTUAÇAO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 0000000699/2024, com Documen
to de Formalização da Demanda datado de 01/10/2024, que deu origem ao processo de lici
tação que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Telson da Cruz Oliveira,
Secretário Municipal de Administração, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento licitató-
rio para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos princi
pais:

Documento de formalização da demanda;

Publicação do Aviso de Intensão de Registro de Preços;

Manifestações de Intenção de Registro de Preços;

Estudo Técnico Preliminar;

Pesquisa Preliminar de Preço;

Termo de Referência;

Termo de Aprovação de TR;

Autorização da autoridade competente

Autuação

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

DA ORIGEM DA LICITAÇAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 0000000699/2024.
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

2.

DO OBJETO
DESCRIÇÃO: Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de

empresa especializada na promoção, organização e produção de eventos e festividades no

município de Pio XII/MA.

DO PROCEDIMENTO ADOTADO
PROCEDIMENTO ADOTADO: Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 28, Inciso I da

Lei Federal n°. 14133/2021 e Decreto Federal n° 11.462/2023, Decreto Municipal 007/2024.

5. ESTIMATIVA DO VALOR
O valor global estimado da licitação é de R$ 3.915.528,69 (três milhões novecen

tos e quinze mil quinhentos e vinte e oito reais  e sessenta e nove centavos).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de PIO XII/MA a época da
formalização dos contratos administrativos.

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.

4.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N CENTRO PIO XII - MA CEP: 65.707-000.
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1/2021O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei
Decreto Federal n° 11.462/2023, Decreto Municipal n° 007/2024 e demais legislações perti¬
nentes.

25 de outubro de 2024.

5^
^^^JsfsOn aa Cruz^veria

Secrétário Municipajkae Administração
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ICA

DECRETO MUNICIPAL N" 006/2024, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos

Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a
contratação de serviços e obras, no âmbito da Prefeitura

Municipal de Pio XII (MA).

Art. 1® Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP no âmbito

do Poder Executivo Mimicipal de Pio XII (MA).

Parágrafo primeiro. Para os efeitos deste Decreto, considera-se ETP o documento constitutivo da

primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza determinada necessidade, descreve as

análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características,

dando base ao anteprojeto, ao Termo de Referência ou ao Projeto Básico, caso se conclua pela viabilidade da

contratação.

Parágrafo segundo. A obrigação de elaborar os ETP aplica-se à aquisição de bens e à contratação de

serviços e obras, inclusive aluguéis e contratações de soluções de Tecnologia de Informação e Comunicação —

TIC, ressalvado o disposto no art. 2°.

Art. 2“ A elaboração dos ETP não é obrigatória nos seguintes casos:

I - contratação de obras, serviços, compras e aluguéis, cujos valores se enquadrem nos limites dos
incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, independentemente da forma de contratação;

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII do art. 75 e do § 7° do art. 90 da Lei n°
J4.133,de2021;

ni - inexigibilidade de licitação previstas nos incisos I, II, III, IV e V do art. 74 da Lei n° 14.133, de
2021.

III - contratações cuja modelagem adotada siga o padrão majoritariamente adotado por outros órgãos

públicos no Estado do Maranhão, ou que decorra de documento técnico específico elaborado por profissional
habilitado, como, por exemplo, o Cardápio da Alimentação Escolar, elaborado por Nutricionista;

IV - quando se tratar de obra ou serviço de engenharia objeto de transferência voluntária celebrada
com a União ou com o Estado do Maranhão, ou objeto de termo de cooperação ou instrumento congênere firmado

com entidade privada, em que haja anteprojeto ou projeto básico pré-aprovado ou padronizado, disponibilizado

pelo órgão ou entidade concedente;

V - quando for adotada modelagem preconizada nos Cadernos de Logística do Ministério da

Economia, disponíveis em https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/cademos-de-logistica, ou em
diretrizes oficiais do Governo Federal, como, por exemplo, na Instrução Normativa Seges/ME n° 05/2017, para

serviços terceirizados; na Portaria SGD/ME n° 844/2022, para outsourcing de impressão; e na Portaria SGD/ME

n° 5.651/M2^para contratação visando ao desenvolvimento, manutenção e à sustentação de software;

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII-MA CEP: 65707-000.
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VI - quaisquer alterações contratais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento,
inclusive acréscimos contratais e prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos.

Art. 3® Os ETP deverão evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução dentre as possíveis,
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação.

Art. 4® Os ETP serão elaborados conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou,
quando houver, pela equipe de planejamento da contratação.

Art. 5® Os ETP deverão ser elaborados considerando a necessidade da Prefeitura, as soluções
disponíveis no mercado e a solução a adotar, sendo sugerida a seguinte ordem de elaboração do artefato:

“  I - Eixo da necessidade;

a) descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva
do interesse público;

b) estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;

c) requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de
sustentabilidade; e

d) resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.

II - Eixo das soluções:

a) levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de
soluções, podendo, entre outras opções, ser consideradas contratações similares feitas por outros
órgãos e entidades, ou produtos/serviços comumente utilizados e facilmente disponíveis no
mercado, além de audiências públicas ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para

^  coleta de contribuições;

b) estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado;

c) contratações correlatas e/ou interdependentes;

d) providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do
ambiente da organização; e

e) possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento.

III - Eixo da solução a adotar:

a) descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de
solução;

b) justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável;

c) posicionamento conclusivo sobre a viabilidade  e razoabilidade da contratação; e

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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d) considerações a propósito do alinhamento entre  a contratação e o planejamento do órgão ou
entidade, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de
previsão.

§ 1° Quanto ao levantamento de mercado visando à obtenção de informações técnicas e comerciais

relevantes à definição do objeto e elaboração do projeto básico ou termo de referência, os responsáveis pela

elaboração dos ETP poderão promover comunicações formais com potenciais interessados durante a fase de

planejamento das contratações, as quais serão registradas no processo administrativo, não impedindo o particular

colaborador de participar de eventual licitação pública, ou mesmo de celebrar o respectivo contrato, ainda que

decorrente de dispensa ou inexigibilidade, tampouco lhe conferindo a autoria do ETP, Projeto Básico ou Termo
Referência.

§ 2° A estimativa do valor da contratação, nesta fase, poderá ser paramétrica, não sendo,

necessariamente, a pesquisa preliminar de preços que constará do Projeto Básico ou Termo de Referência.

§ 3° Os responsáveis pela elaboração dos ETP poderão elaborar artefatos simplificados, desde que

reste caracterizada, ainda que de forma genérica,  a necessidade do Município, as soluções disponíveis no mercado

e a solução a adotar.

§ 4° Nas contratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidas nos Cadernos de

Logística divulgados pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo

Digital do Ministério da Economia, os responsáveis pela elaboração dos ETP poderão aproveitar elementos
estabelecidos como padrão.

§ 5° Em se tratando de ETP para a realização de licitações, sempre que, quando da elaboração dos

ETP, a quantidade de fornecedores aptos a atenderem à demanda da Administração for considerada restrita, deve-
se verificar se os requisitos inicialmente necessários e suficientes à escolha da solução, ou outros aspectos dos

ETP, limitam ou não a sua participação, e em caso positivo, se são reabnente indispensáveis, flexibilizando-os

sempre que possível.

Art. 6® Os responsáveis pela elaboração dos ETP podem elaborá-los por meio do Sistema ETP

jjigital, ferramenta informatizada, disponibilizada pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Mmistério da Economia, no Portal de Compras do Governo

Federal, para elaboração dos ETP.

§ r Caso os responsáveis pela elaboração dos ETP decidam disponibilizar os artefatos p^a consulta

dos demais órgãos no Sistema ETP Digital, sempre que se tratar de licitação, a publicação, no Sistema ETP

Digital, deve ocorrer concomitantemente à publicação do aviso de licitação no DOM e à divulgação do certame
sistema eletrônico adotado pelo Município, ou antes, quando da divulgação da Intenção de Registro de Preços,

se for o caso.
no

Art. 7“ Os ETP são públicos e devem integrar o Projeto Básico ou Termo de Referência, os quais

poderão trazer referências à melhor forma de acessar o seu conteúdo, inclusive pela Internet.

Parágrafo único. Excepcionabnente, mediante justificativa, a Administração pode classificar os ETP

como documentos preparatórios sigilosos termos do  § 3° do art. 7° da Lei n° 12.527, de 2011, e do art. 20 do
Decreto n° 7.724, de 2012.

IO/? VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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Art. 8° Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Pio XII (MA), aos 22 dias do mês de fevereiro de 2024.

Prefeito Municipal

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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DECRETO n° 007/2024

REGULAMENTA A LEI N“ 14.133, DE I"

DE ABRIL DE 2021, QUE DISPÕE

SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, NO MUNICÍPIO
DE PIO XII-MA.

O Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município, e considerando a entrada em

vigor da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a merecer regulamentação em âmbito

municipal, resolve:

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, já se

encontra em vigor e que sua aplicabilidade deverá estar em plena utilização no Município de

Pio XII/MA até 0 dia 29/12/2023;

CONSIDERANDO que a Administração Pública poderá optar por licitar ou

contratar diretamente de acordo com a LEI n° 14.133. de 1° de abril de 2021 ou de acordo

com as Leis Federais hoje vigentes, até o decurso do prazo de 02 (dois) anos da publicação da

nova LEI de licitações e contratos administrativos;

CONSIDERANDO que, desde sua publicação, não é permitido utilizar a Lei n°

14.133/2021 e demais vigentes que tratam de licitações e contratos de forma combinada;

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de garantir a transparência

dos atos praticados até a efetiva implementação e integração do Portal Nacional das

Contratações Públicas com o Sistema de Aquisições utilizado no Município de Pio XII/MA;

CONSIDERANDO a necessidade de reconhecimento quanto a responsabilidade

atribuída ao agente de contratação, bem como a comissão de contratação e ainda a

imprescindibilidade de detalhamento quanto às atribuições dos mesmos;

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 6S707-000.
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Art. l"Este Decreto regulamenta a Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, que
dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo
Municipal de Pio XII - MA.

Art. 2® O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta

do Poder Executivo Mimicipal de Pio XII - MA, autarquias, fim^ções, fundos especiais e as

demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas

estatais municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art. 3® Com base na Lei Orgânica do Município e na organização interna de cada

Secretaria, por meio desta Lei, criam-se os órgãos auxiliares ao procedimento licitatório,

como departamentos e coordenadorias, de acordo com a necessidade de cada Secretaria.

Art. 4® Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade,
da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do

Decreto-Lei n°4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro).

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO

Alt. 5®. - Com base na Lei complementar n° 1, de 09 de novembro de 1995, art.

15, inciso XVin do Município fica ao Departamento de Compras e Admimstração

Patrimonial, vinculado à Secretaria da Administração Pública Municipal, cuja atribuição será

a condução do processo licitatório bem como auxiliar às secretarias do Município na

contratação de bens e serviços.

§1® Fica facultada a contratação de novos servidores conforme a necessidade de

cada Secretaria para apoio ao processo licitatório, cabendo a eles, dentre outros.

I - A elaboração da pesquisa de preços segundo a normativa feita por este

Município;

II - A elaboração do termo de referência após o recebimento do estudo técnico

preliminar (ETP) pelo demandante;

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII-MA CEP: 65707-000.
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III - Integrar equipe de apoio aos agentes de contratação nos termos do artigo 8.°
da Lei 14.133 de 21.

CAPÍTULO III

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO  E EXECUÇÃO

Art. 6“ Fica a cargo do Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão

de Contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o

recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o

primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-Uies ainda:

I - Conduzir a sessão pública;

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos

ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração desses documentos;

III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos

no edital;

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - Verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

documentos de habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade

competente quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

X - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e

propor a sua homologação.

§ 1° A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe,

no que couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa
modalidade.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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§ 2° Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos
procedimentos auxiliares a que se refere a Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, a instrução
dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei.

§ 3® O Agente de Contratação, assim como os membros da Comissão de
Contratação, poderão ser servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes do Município, ou cedidos de outros órgãos ou entidades para atuar na Prefeitura.

§ 4° O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que
considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno para o desempenho das funções listadas acima.

§ 5° O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio
permanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores
efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA
cedidos de outros órgãos ou entidades.

ou

§ 6° Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável
pela condução do certame será designado Pregoeiro.

Art. 7® Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de
contratos de que trata a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a autoridade municipal
observará o seguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou
técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado;

II - a segregação entre as fimções, vedada a designação do mesmo agente público
para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis  a riscos durante o processo de contratação;

III - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento  concomitante
do agente com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade,
com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPÍTULO rv
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 8® O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir
o alinhamento com o seu planejamento estratégico  e subsidiar a elaboração das respectivas
leis orçamentárias.
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Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Município,

observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa

n° 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

CAPÍTULO V

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 9® Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Prebminar

aplica-se à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e

contratações de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, ressalvado o

disposto no art. 8°.

Art. 10® Em âmbito mxmicipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será

opcional nos seguintes casos:

I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem
limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021,

independentemente da forma de contratação;

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei n°
14.133, de 1° de abril de 2021;

III - inexigibilidade de licitação previstas nos incisos I, II, III, IV e V do art. 74
da Lei n° 14.133, de 2021.

nos

VI - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2° a 7° do art. 90 da Lei n°

14.133, dei® de abril de 2021;

V - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos  e prorrogações contratuais relativas a

serviços contínuos.

CAPÍTULO VI

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 11® O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras,

serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de

menor preço ou o de maior desconto e conterá toda  a documentação e os procedimentos

próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos.

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere

o caput, será adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, os
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Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais

- SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.

Art. 12® Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município

deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às

quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ 1® Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do

produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor

preço.

§ 2° Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de

qualidade e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das
necessidades da Administração municipal.

CAPÍTULO vn

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 13® No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito mimicipal,

parâmetros previstos no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, são

autoaplicáveis, no que couber.

Art. 14® Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre

um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o §
1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, desconsiderados os valores

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1° A partir dos preços obtidos dos parâmetros de que trata o § 1° do art. 23 da
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da

Administração, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços,

podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados

nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial,
quando houver grande variação entre os valores apresentados.

§  3° A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou
excessivamente elevados, será acompanhada da devida motivação.

§ 4° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base
em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

os
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Art 15“ Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços
com dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que
couber, o disposto na Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de
Gestão do Ministério da Economia.

Art. 16“ Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de
engenharia a serem realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios,
observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n“
7.983, de 8 de abril de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 5 de junho de 2020.

CAPÍTULO vm
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 17“ Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o
edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo
licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, adotando-se
como parâmetro normativo para a elaboração do programa e sua implementação, no que
couber, o disposto no Capítulo IV do Decreto Federal n° 8.420, de 18 de março de 2015.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o
início da implantação de programa de integridade,  o contrato será rescindido pela
Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de
inadimplemento de obrigação contratual, observado  o contraditório e ampla defesa.

CAPÍTULO IX
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 18“ Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação
de serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a
critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela
execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência
doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no
mesmo instrumento convocatório.

Art. 19“ Nas licitações mimicipais, não se preverá a margem de preferência
referida no art. 26 da Lei n° 14.133, de 1“ de abril de 2021.

CAPÍTULO X
DO LEILÃO

Art. 20“ Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os
seguintes procedimentos operacionais:
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I - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita

com base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para
arrematação.

II - designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual

contará com o auxílio de Equipe de Apoio conforme disposto no § 5° do art. 4° deste

regulamento, ou, altemativamente, contratação de um leiloeiro oficial para conduzir o
certame.

III - elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre

descrição dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para

pagamento dos bens arrematados, condição para participação, dentre outros.

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final,
declarados os vencedores dos lotes licitados.

§ 1° O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por

parte dos licitantes.

§ 2° A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de

plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos
nela praticados.

CAPÍTULO XI

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 21® Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de

vida do objeto licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a

Administração Pública Municipal.

§ 1° A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública

Municipal, considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de

planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo
de Referência.

§ 2° Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação

e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de
contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações
especializadas, métodos de cálculo usuahnente aceitos ou eventualmente previstos em
legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.
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CAPÍTULO XII

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 22“ Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na

execução de contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação
técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos

§§ 3“ e 4° do art. 88 da Lei n° 14.133, de 1“ de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação
detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica.

CAPÍTULO xm

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO

Art. 23“ O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso

disseminado no Município de Pio XII/MA deve ter em conta aspectos como adaptabilidade,

reputação, suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo-benefício,
devendo a contratação de licenças ser alinhada às reais necessidades do Município com vistas

a evitar gastos com produtos não utilizados.

Parágrafo único. Em âmbito mimicipal, a programação estratégica de contratações
de software de uso disseminado no Município Pio XII/MA deve observar, no que couber, o

disposto no Capítulo II da Instrução Normativa n“ 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de

Governo Digital do Ministério da Economia, bem como, no que couber, a redação atual da
Portaria n° 778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da
Economia.

CAPÍTULO XIV

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 24“ Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei n° 14.133, de

r de abril de 2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações

de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no
edital de licitação, desde que comprovadamente implementadas, políticas internas tais

programas de liderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre homens e
mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas, distribuição

equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras.

CAPÍTULO XV

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS

Art. 25“ Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente

de Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta.
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CAPÍTULO XVI

DA HABILITAÇÃO

Art. 26® Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida,
desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a
distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5° do art.
17 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito de
acesso aos dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema
informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado,
presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio
de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art. 27° Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de
contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional
e técnico-operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a
empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de
características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais
abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde que, em qualquer caso, o
Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação realize diligência para confirmar tais
informações.

Art. 28° Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de
profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas
nos incisos III e IV docaputdo art. 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em
decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de
sua responsabilidade.

CAPÍTULO XVII
PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS

Art. 29° Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações
municipais, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em
edital, o disposto na Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão
do Ministério da Economia.
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CAPÍTULO xvm

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 30® Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de

preços para contratação de bens e serviços comims, inclusive de engenharia, sendo vedada a

adoção do sistema de registro de preços para contratação de obras de engenharia, bem como

nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

Art. 31® As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços

poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ 1° Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida

a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação.

§ 2° O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato

oriundo da ata de registro de preços, com vistas  a reduzir o grau de incerteza do licitante na

elaboração da sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito

subjetivo à contratação.

Art. 32® Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade

promotora da licitação deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de
intenção de registro de preços - IRP, concedendo  o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para

que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo
licitatório.

§  1° O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante

justificativa.

§ 2° Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de

participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§ 3° Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos

participantes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a
ser licitado.

Art. 33® A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano,

podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços
registrados.

Art. 34® A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação,

revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência
desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de
2021.
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Art. 35® O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se

tomar superior àqueles praticados no mercado; ou

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,

II e IV do caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 36® O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XIX

DO CREDENCIAMENTO

Art. 37® O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender

formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver

inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das

empresas credenciadas.

§ 1° O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público,

que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em
integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido
documento.

§ 2° A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as

respectivas condições de reajustamento.
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§ 3° A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o

beneficiário direto do serviço.

§ 4° Quando a escolha do prestador for feita pela administração,  o instrumento

convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que

tais critérios sejam aplicados de forma objetiva  e impessoal.

§ 5° O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não

poderá ser inferior a 30 (trinta) dias.

§ 6° O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada

12 (doze) meses, para ingresso de novos interessados.

CAPÍTULO XX

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 38“ Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de

Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto
Federal n° 8.428, de 02 de abril de 2015.

CAPÍTULO XXI

DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 39“ Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Município serão

restritas a fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no caput deste artigo,

exceto se o cadastramento for condição indispensável para autenticação na plataforma

utilizada para realização do certame ou procedimento de contratação direta.

CAPÍTULO XXII

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 40" Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município de Pio

XII/MA e os particulares poderão adotar a forma eletrônica, sem prejuízo à forma escrita

disposta no caput do art. 91, da Lei n“ 14.133, de 1° de abril de 2021.

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as

assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por
meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4°, inc. III, da
Lei n° 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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